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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 880 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMeAr 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, nos órgãos respectivos e entidade, a partir de 9 de 
novembro de 2018:

I - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
Gerente de Uso do Solo – dAS-7:
VICTorIA rodrIGUeS MoreIrA.

II - fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas: 
Gerente de fiscalização Ambiental – dAS-7:
AnTÔnIo ALVeS PereIrA neTo.

III - Secretaria Municipal de desenvolvimento rural:
Assessor Técnico II – dAS-7:
frAnKLIn frAnCILIno BoTeLHo de SoUSA.

IV - Instituto Municipal de Planejamento Urbano de Palmas:
Chefe do núcleo Setorial de Planejamento – dAS-7:
BrUno MendeS.

Assessor Técnico II – dAS-7:
MArILeIA BrITo de ArAÚJo.

V - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:
Superintendente de obras Viárias – dAS-2:
AnTÔnIo feLIX BArroSo de MeLo.

Superintendente de Corporação Andina de fomento - CAf 
– dAS-2:
rAfAeL MArCoLIno de SoUZA.

Gerente de Manutenção – Terraplanagem – dAS-7:
GeoVAH dAS neVeS JUnIor.

VI - Secretaria Municipal de Governo e relações Institucionais:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
AUrICeLIo MIrAndA MoTA.

VII - Agência de regulação, Controle e fiscalização de 
Serviços Públicos de Palmas:
Gerente de recursos Humanos – dAS-7:
BIAnCA reIS PInTo oLIVeIrA.

Gerente de Cálculo e Pesquisa – dAS-7:
ronALdo VIAnA CoSTA.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
JoÃo dA SILVA CrUZ.

Art. 2° este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 362, dE 8 dE noVEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

reSoLVe:

Art. 1º É retificado o Ato que nomeia Lyvvio Max Coelho 
Rezende de Aguiar e outros, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 2.119, de 7 de novembro de 2018, página 1, quanto à numeração:

Onde se lê: Ato nº 979-NM, de 7 de novembro de 2018; leia-se: 
Ato nº 879-NM, de 7 de novembro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os efeitos a 7 de novembro de 2018.

Palmas, 8 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 363, dE 8 dE noVEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, do 
Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 354, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes que 
rescindem os contratos de trabalho dos adiante relacionados, no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos: 

DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA, matrícula nº 413031527;
JOSÉ DORVILE ROCHA LIMA, matrícula nº 413031589;
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
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CEP: 77006-014  |  Fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

IVANILDE ROSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 413028569;
AnTÔnIA MedeIroS ferreIrA de oLIVeIrA, matrícula 
nº 413028570;
LUSO DIAS BARBOSA, matrícula nº 413028427;
FRANCILENE QUEIROZ LIMA, matrícula nº 413031595;
HAMILTON SANTANA FERREIRA DE SOUZA, 413032397;
MAnoeL do BonfIM ferreIrA CArneIro, matrícula 
nº 413029036;
NAGILA MUNIZ DE SOUZA, matrícula nº 413032408;
DORVANDRO BISPO CORREIA, matrícula nº 413031562;
VALdIVIno ALeIXo doS SAnToS, matrícula nº 
413028348;
EULINA MARCELO RAMOS, matrícula nº 413032277;
ALIne MArTInS BeZerrA SoAreS, matrícula nº 
413028582;
AnTÔnIA rodrIGUeS doS SAnToS, matrícula nº 
413032379;
IVAneS BArreTo de CArVALHo, matrícula nº 
413032394;
JOÃO VENCESLAU DE SOUSA, matrícula nº 413031563;
PEDRO ALVES MOREIRA, matrícula nº 413031582;
VALTO BARROS DE SA JUNIOR, matrícula nº 413032372;
WROBINS DIAS GOMES, matrícula nº 413031641;
DOGES NUNES DE OLIVEIRA, matrícula nº 413028351;
DEUSAMAR ROBERTO MAIA, matrícula nº 413031568;
EDILSON DA COSTA FREITAS, matrícula nº 413031656;
SAVIO CABRAL MIRANDA, matrícula nº 413028326;
erIVALdo MorAeS de ALenCAr, matrícula nº 
413028266;
JOSÉ ALVES GALVÃO, matrícula nº 413031633;
MArCeLo PereIrA CAVALCAnTe, matrícula nº 
413028367.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 364, dE 8 dE noVEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 357, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as dispensas das 
funções gratifi cadas que especifi ca (simbologia FG), dos servidores 
adiante relacionados, na Secretaria Municipal da Habitação: 

Chefe da divisão de Cadastro fundiário:
ALIne CArneIro BrITo.

Chefe da divisão de Cadastro Habitacional:
CArLA KALInCA MoUrÃo VerAS.

Chefe da divisão de finanças:
dAnIeL PIreS GALVÃo.

Chefe da divisão de Convênios:
MILenA CorreA MILHoMeM MArCHenTA.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 365, dE 8 dE noVEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe:

Art. 1° São tornadas sem efeito na Portaria nº 356, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes a seguir:

I - Casa Civil do Município de Palmas:
Assessor Técnico II – dAS-7:
DIOGO JOSE DA ROCHA TAVARES SILVEIRA LEITE;

Assistente de relações Institucionais – dAS-8:
JAQUELINY COSTA ALVES;
PALLUZI SANTOS FLORES SILVA;
MArCoS neVeS de ArAUJo.

II - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
Diretor de Urbanismo – DAS-4:
deBorA SAnToS BUrATTo MoreIrA.

Assistente de Gabinete I – dAS-8:  
EDMILTON CARDOSO DA SILVA;

III - Secretaria municipal de desenvolvimento econômico 
e emprego:
Assistente de Gabinete I - dAS-8: 
LAYnArA ALVeS LIMA.

IV - Instituto Municipal de Planejamento Urbano de Palmas:
Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
RENATO LEMOS CABRAL FELIPE;

Assessor Jurídico – dAS-5:
ANTONIO CARLOS PORTO AQUINO FILHO;

V - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
Superintendente de Promoção de Políticas Públicas para 
direitos Humanos – dAS-2:
CLAUdIneY LeITe de SoUZA.

Assessor Técnico II – dAS-7:
MArIA rITA reGo de neGreIro MArInHo.

Gerente de Políticas Públicas para Mulheres – dAS-7:
VANIA DA SILVA TRINDADE SOUSA;

Gerente de Segurança Alimentar – dAS-7:
THATIANA YSSA LOPES DE OLIVEIRA SILVA;

Chefe de Unidade de Atendimento – dAS-5:
MARIA RUTH SANTOS CRAVO TRINDADE;
ELIZETE FREIRE CAVALCANTE;
VANIA LUCIA ANTONIO GONCALVES;
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Chefe da Unidade de Atendimento – CreAS – dAS-7:
NÚBIA CRISTIANE ZAGO GARCIA;

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
THAISLAINE DO NASCIMENTO OLIVEIRA;

VI - Secretaria Municipal de Governo e relações 
Institucionais:
Assessor Parlamentar – DAS-4:
ANGELO CARREIRO LEITE;

Assistente de Gabinete I – dAS-8:
CArLoS MACedo JUnIor.

VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos:
Superintendente de obras Civis – dAS-2:
CALEB DIAS NAZARENO;

Assessor Técnico I – dAS-6:
DOMINIQUE LOUISIE MONTEIRO KOOP;

Gerente de finanças – dAS-7:
KARYNE CARDOSO OLIVEIRA;

Gerente de Infraestrutura – dAS-7:
GERMANO PEREIRA ARAÚJO;

Gerente de Sinalização Viária – dAS-7:
BeneVALBner ALMeIdA de oLIVeIrA.

Gerente de Almoxarifado – DAS-7:
JAIro GoMeS BArBoSA.

VIII - Secretaria Municipal de desenvolvimento rural:
Diretor de Gestão e Finanças – DAS-4:
REJANE BARROS CAVALCANTE;

Diretor de Assistência Técnica - DAS-4: 
FERNANDO AIRES CASTELO BRANCO RODRIGUES;

Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
CREUSO ALVES DOS SANTOS;

Chefe do núcleo Setorial de Planejamento – dAS-7:
KELMA MARIA DA SILVA LEITE PIRES;

Assistente de Gabinete I - dAS-8: 
WILKSON ALVES SANTOS;
FERNANDA DIAS DA SILVA;
ANA CRISTINA BATISTA VELOZO;

IX - Agência Municipal de Turismo:
Diretor de Estruturação Turística – DAS-4:
ANA RÚBIA MACEDO DE SOUZA;

Assessor Executivo I – DAS-4:
CHARLES ALVES DA SILVA;

Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
CHrISTIAne MeIreLeS ALVeS.

X - Secretaria Municipal da Habitação:
Diretor de Projetos Sociais e Cadastro – DAS-4: 
TALLINE DE FATIMA ASSIS GOMES CARNEIRO;

Gerente de finanças – dAS-7: 
WeSLeY SerPA BArBoSA SILVA.

XI - Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
estratégicos, Captação de recursos e energias 
Sustentáveis:
Superintendente de Convênios – dAS-2:
JEAN AVILA MIRANDA;

Gerente de Prestação de Contas – dAS-7:
JULIO CESAR ALEXANDRE;

Gerente de Gestão e finanças – dAS-7:
WILKER ROSEMBERG DA SILVA ARAUJO;

Gerente de Projetos e Captação de recursos – dAS-7:
JEIELI LANE RAMOS GONCALVES SALVADOR;

Assistente de Gabinete II – DAS-9:
ADELAYNE FERREIRA SANTOS BARBOSA;

XII - fundação Cultural de Palmas:
Gerente do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU 
– dAS-7:
MArIA dAS GrACAS dA CoSTA ArrUdA de SoUZA.

XIII - Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana:
Chefe do núcleo Setorial de Planejamento – dAS-7:
LÁZAro AnTÔnIo de AMorIM.

XIV - Secretaria Municipal da Saúde:
Gerente de Atenção Secundária em Saúde - dAS-7: 
JeLdA PInTo ArAUJo fernAndeS SÁ.

XV - Instituto de Previdência Social do Município de Palmas:
Gerente de Projetos – dAS-7:
nIVIA MArIA LeAL CArneIro

XVI - Instituto 20 de Maio de ensino, Ciência e Tecnologia 
do Município de Palmas:
diretor de Capacitação e Aperfeiçoamento da escola de 
Governo – DAS-4:
LÉDYCE MOREIRA NÓBREGA PORTO;

Assessor Técnico II – dAS-7:
YSLAnnA rAYdAn GUAnAeS BITTenCoUrT.

XVII – Subprefeitura da região Sul do Município de Palmas:
Assessor Técnico II – dAS-7:
LAIrSon SALeS dA SILVA.

XVIII - Secretaria Municipal de Planejamento e 
desenvolvimento Humano:
Assessor Técnico II – dAS-7:
eLIZÂnGeLA GoMeS CArVALHo.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 8 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 366, dE 8 dE noVEMBRo dE 2018.

o SeCreTÁrIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

reSoLVe: 

Art. 1º É rescindido o contrato de trabalho de rAIMUndo 
DE SOUZA BRITO, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, 
matrícula nº 413028594, na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, a partir de 8 de novembro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 8 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 503/GAB/sEPLAd, 06 dE noVEMBRo dE 2018.

designação de servidor para responder, 
interinamente, pela a diretoria de Gestão de 
Pessoas.

A SeCreTÁrIA MUnICIPAL de PLAneJAMenTo e 
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deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 393 - NM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

reSoLVe:

Art. 1º designar a servidora LILLYA LIMA doS SAnToS, 
matrícula nº 413033182, cargo de Diretora da Folha de Pagamento, 
da Secretaria Municipal de Planejamento e desenvolvimento 
Humano, para responder pela diretoria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 06 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LUCiAnA MARiA FERREiRA
PROCESSO: 2009010856/2015061029/2018027405
MATRÍCULA: 146301
CARGO: Auxiliar Administrativo
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 080/GAB/sEPLAd
Nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº 1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954, de 1º de abril de 2013, e tendo em vista o Laudo 
Médico Pericial nº 486/2018-JMO, resolvo DEFERIR a Prorrogação 
da Redução da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em 
favor da servidora interessada, por 01 (um) ano, com início a partir 
de 23/10/2018 a 23/10/2019. 
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício deferido acima, faz-se necessária a 
apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do (a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 05 de novembro de 2018.

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CiTAção PoR EdiTAL nº 021/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG nº 61/2018 publicada na edição 
nº 2.098 de 04 de outubro de 2018 e legalmente designada pela 
PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG/nº 065/2018 - CITA, pelo 
presente edital, o servidor JoABeS rodrIGUeS do roSÁrIo, 
matrícula nº 253121, ocupante do cargo efetivo de Professor PII, 
lotado na Secretaria Municipal da educação do Município de 
Palmas, por se encontrar em local incerto ou não sabido, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de publicação deste, 
comparecer na sala da Corregedoria Geral do Município de Palmas, 
localizada na Quadra 502 Sul, AV nS 02, Conj. 01. ed Buritis, 
CeP: 077.021-658 em Palmas/To, para apresentar sua defesa 
Escrita no Processo Administrativo Disciplinar nº 2012042482 e 
apenso nº 2013021408, em virtude dos fatos contidos no OFÍCIO 

nº 3272/2012/GAB/SeMed datado de 12 de setembro de 2012, o 
qual noticia conduta que, em tese, configura o ilícito administrativo 
disciplinar de abandono de cargo, tipificado no art. 137 c/c art. 159, 
inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Palmas- 
To.  Caso contrário, será nomeado defensor dativo, sob pena de 
reVeLIA. 

Palmas/To, 06 de novembro de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar

CiTAção PoR EdiTAL nº 022/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG nº 61/2018 publicada na 
edição nº 2.098 de 04 de outubro de 2018 e legalmente designada 
pela PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG/nº 063/2018 - CITA, 
pelo presente edital, a servidora fernAndA SIMÕeS LeITe 
fernAndeS, matrícula nº 378621, ocupante do cargo efetivo 
de Professor PII, lotado na Secretaria Municipal da educação 
do Município de Palmas, por se encontrar em local incerto ou 
não sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data 
de publicação deste, comparecer na sala da Corregedoria Geral 
do Município de Palmas, localizada na Quadra 502 Sul, AV nS 
02, Conj. 01. ed Buritis, CeP: 077.021-658 em Palmas/To, 
para apresentar sua defesa escrita no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 2018024072, em virtude dos fatos contidos no OFÍCIO 
Nº 45454/2018/GAB/SEMED datado de 18 de julho de 2018, o 
qual noticia conduta que, em tese, configura o ilícito administrativo 
disciplinar de abandono de cargo, tipificado no art. 137 c/c art. 159, 
inciso II, ambos da Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro 
de 1999 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Palmas- 
To.  Caso contrário, será nomeado defensor dativo, sob pena de 
reVeLIA. 

Palmas/To, 06 de novembro de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar

CiTAção PoR EdiTAL nº 023/2018

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar 
da Corregedoria Geral do Município de Palmas, instituída pela 
PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG nº 61/2018 publicada na edição 
nº 2.098 de 04 de outubro de 2018 e legalmente designada pela 
PorTArIA/GAB/SeTCI/CorreG/nº 067/2018 - CITA, pelo 
presente edital, o servidor WendreS ferreIrA CoSTA, matrícula 
nº 309991, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, 
lotado na Secretaria Municipal da educação do Município de 
Palmas, por se encontrar em local incerto ou não sabido, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data de publicação deste, 
comparecer na sala da Corregedoria Geral do Município de Palmas, 
localizada na Quadra 502 Sul, AV nS 02, Conj. 01. ed Buritis, CeP: 
077.021-658 em Palmas/To, para apresentar sua defesa escrita no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2018024079, em virtude dos 
fatos contidos no OFÍCIO Nº 45454/2018/GAB/SEMED datado de 
18 de julho de 2018, o qual noticia conduta que, em tese, configura 
o ilícito administrativo disciplinar de abandono de cargo, tipificado 
no art. 137 c/c art. 159, inciso II, ambos da Lei Complementar nº 
008, de 16 de novembro de 1999 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Palmas- To.  Caso contrário, será nomeado defensor 
dativo, sob pena de reVeLIA. 

Palmas/To, 06 de novembro de 2018.

Hugo Maciel da Silva
Presidente da Comissão de Processo Administrativo disciplinar
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sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 066/2018

Processo nº 2018003588. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal de Saúde. objeto: futura aquisição de medicamentos 
tais como (acetato de retinol, aciclovir e outros), para atender 
pacientes usuários do SUS rede Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. Empresas Vencedoras: AGIL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 20.590.555/0001-48, Item: 14, 
Valor: 79.687,50 (setenta e nove mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos); AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 10.869.890/0001-26, Itens: 
02, 13a, 18a, 23 e 47, Valor: 88.080,00 (oitenta e oito mil e oitenta 
reais); ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS EIRELLI – ME, CNPJ: 
27.718.661/0001-03, Itens: 07, 15a, 16, 22, 29, 30, 31, 32, 33a, 
34a, 36, 37a, 46, 51, 52, 54, 55, 58, 65 e 69, Valor: 338.360,00 
(trezentos e trinta e oito mil, trezentos e sessenta reais); BASCEL 
SOLUCOES LTDA, CNPJ: 21.515.353/0001-02, Itens: 03, 45 
e 56, Valor: 21.188,00 (vinte e um mil, cento e oitenta e oito 
reis); CECHETTI CADINI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS ME, CNPJ:  26.965.609/0001-99, Item: 67, 
Valor: 17.850,00 (dezessete mil, oitocentos e cinquenta reais); 
CenTerMedI CoMÉrCIo de ProdUToS HoSPITALAreS 
LTDA, CNPJ: 03.652.030/0001-70, Itens: 18, 19, 26 e 34, Valor: 
219.750,00 (duzentos e dezenove mil, setecentos e cinquenta 
reais); DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 02.520.829/0001-40, Itens: 08, 09, 12 e 13, Valor: 
176.715,00 (cento e setenta e seis mil, setecentos e quinze 
reais); DISTRIBUIDORA BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 07.640.617/0001-10, 
Itens: 15 e 37, Valor: 94.185,00 (noventa e quatro mil, cento e 
oitenta e cinco reais); FORMULAS MAGISTRAIS MANIPULACOES 
ESPECIAIS LTDA, CNPJ: 07.316.691/0001-86, Itens: 06, 28, 38 e 
40, Valor: 106.334,00 (cento e seis mil, trezentos e trinta e quatro 
reais); FTTO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES, CNPJ: 29.492.182/0001-47, Item: 19a, Valor: 
15.425,00 (quinze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais); KFMED 
dISTrIBUIdorA de MedICAMenToS LTdA ePP, CnPJ: 
15.068.089/0001-03, Itens: 12a, 25, 27, 35 e 39, Valor: 100.575,00 
(cem mil, quinhentos e setenta e cinco reais); LABORATORIO 
TEUTO BRASILEIRO S.A, CNPJ: 17.159.229/0001-76, Item: 33, 
Valor: 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais); LIFE 
CenTer CoM. e dISTrIBUIdorA de MedICAMenToS LTdA, 
CNPJ: 21.227.039/0001-16, Itens: 04, 05, 08a, 17, 26a, 41, 42, 
49a, 57, 60, 66 e 68, Valor: 161.533,00 (cento e sessenta e um 
mil, quinhentos e trinta e três reais); LUMANN DISTRIBUIDORA 
de MedICAMenToS LTdA, CnPJ: 26.419.311/0001-83, Itens: 
19a, 10, 11, 24, 44, 53, 62, 70 e 73, Valor: 183.185,00 (cento e 
oitenta e três mil, cento e oitenta e cinco reais); SUPERMEDICA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 06.065.614/0001-
38, Item: 49, Valor: 30.000,00 (trinta mil reais). Data da realização 
do certame: 08/08/2018.

Palmas -To, 08 de novembro de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 068/2018

REGisTRo dE PREços

Processo Nº 2018003224. Órgão Interessado: Secretaria 
Municipal da Saúde. objeto: registro de Preços para aquisição 
de medicamentos, a fim de atender a remune II/ rede 
Municipal de Saúde para o ano de 2018. empresas Vencedoras: 
AGIL dISTrIBUIdorA de MedICAMenToS LTdA, CnPJ: 
20.590.555/0001-48, Item: 68, Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil 
reais). ARMAZÉM DOS MEDICAMENTOS EIRELLI - ME, CNPJ: 
27.718.661/0001-03, Itens: 07, 12, 13, 14, 16, 19a, 21, 22a, 26, 
27, 28, 29, 34, 37, 38, 42, 45, 51, 52, 53, 56, 58, 61, 62 e 68a, 
Valor: R$ 309.775,00 (Trezentos e nove mil e setecentos e setenta 
e cinco reais). BIOGEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 04.929.044/0001-51, Item: 72, Valor: R$ 90.000,00 

(Noventa mil reais). CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.652.030/0001-70, Item: 19, Valor: 
R$ 33.750,00 (Trinta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
CoMÉrCIo de MedICAMenToS YUMIfArMA LTdA, CnPJ: 
73.665.598/0001-01, Item: 44, Valor: R$ 11.000,00 (Onze mil reais). 
dIMASTer CoMerCIo de ProdUToS HoSPITALAreS LTdA, 
CNPJ: 02.520.829/0001-40, Item: 22, Valor: R$ 35.625,00 (Trinta 
e cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais). FTTO COMERCIO 
de ProdUToS fArMACeUTICoS e HoSPITALAreS - LTdA, 
CNPJ: 29.492.182/0001-47, Itens: 02, 02a, 69 e 71, Valor: R$ 
176.670,00 (Cento e setenta e seis mil e seiscentos e setenta reais). 
JC MedICA CoMÉrCIo de Prod. MÉdICo HoSPITALAreS 
EIRELI-ME, CNPJ: 17.499.185/0001-23, Itens: 33 e 66, Valor: 
R$ 54.920,00 (Cinquenta e quatro mil e novecentos e vinte 
reais). KFMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
- EPP, CNPJ: 15.068.089/0001-03, Itens: 10, 23 e 59, Valor: R$ 
181.600,00 (Cento e oitenta e um mil e seiscentos reais). LIFE 
CenTer CoM. e dISTrIBUIdorA de MedICAMenToS LTdA, 
CNPJ: 21.227.039/0001-16, Itens: 01, 03, 04, 08, 17, 25, 31, 35, 
36, 39, 41, 46, 49, 54, 57, 58a, 60 e 72a, Valor: R$ 294.809,00 
(Duzentos e noventa e quatro mil e oitocentos e nove reais). 
LUMAnn dISTrIBUIdorA de MedICAMenToS LTdA - ePP, 
CNPJ: 26.419.311/0001-83, Itens: 15 e 70, Valor: R$ 41.293,00 
(Quarenta e um mil e duzentos e noventa e três reais). MERCANTIL 
BArreTo CoMerCIAL de ProdUToS HoSPITALAreS e 
SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 15.031.173/0001-44, Itens: 
24, 32, 40, 48, 48 e 50, Valor: R$ 59.800,00 (Cinquenta e nove mil 
e oitocentos reais). PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME, CNPJ: 
27.325.768/0001-91, Itens: 05, 06, 09, 43, 55, 63 e 65, Valor: R$ 
107.734,00 (Cento e sete mil e setecentos e trinta e quatro reais). 
RIO FARMA LTDA - ME, CNPJ: 24.484.451/0001-00, Itens: 11 e 
18, Valor: R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais). Data 
da realização do certame: 03/08/2018.

Palmas -To, 07 de novembro de 2018

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6º, III, da LC nº 288, 
de novembro de 2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUTOS DE INFRAÇÃO, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

razão Social CnPJ Autos de Infração

UnIÃo AdMInISTrAdorA LTdA 13.711.250/0001-81
15941-15942-15943-15946-15951-15952

-15953-15954-15955-15556/2018
ISS-Af/Mf

Palmas, 01 de novembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUREF

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a noTIfICAÇÃo de LAnÇAMenTo, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

nome/razão Social Notificação de Lançamento/ Exigência Tributária Processo

dAnIeLA MACHAdo LUCAS Gordo 5518/2018
ISS-Af-nL 2018027110

HIdroSISTeMA eIreLI – Me 5708-5709/2018
ISS-Af-nL 2018028766 2018028767

Palmas, 01 de novembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref
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sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 150/2018/sEisP, dE 07 dE noVEMBRo dE 2018

dispõe sobre dispensa de Licitação na forma 
que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e 
SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, e 
pelo artigo 80, incisos I e IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
24, II c/c Art. 23, inc. II  da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
c/c Decreto Federal nº 9412/2018.

ConSIderAndo os pr incíp ios que regem os 
procedimentos licitatórios do processo n° 2018029492, do teor do 
Cerificado de Verificação de Regularidade – CVR Nº 341/2018, do 
núcleo do Controle Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, bem como toda a documentação ali acostada.

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inc. II c/c art. 23, 
inc. II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c Decreto Federal 
nº 9412/2018.

reSoLVe:

Art. 1º dispensar a Licitação, nos termos da Lei orgânica 
do Município, art. 80, inciso IV, quanto à aquisição de materiais de 
construção “tijolos, ferros e outros”, para atender a Gerência de 
Compras desta Secretaria, adjudicando o objeto do presente ato de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, por força do art. 24, II, Lei 8666/93 c/c 
Decreto Federal nº 9412/2018, à empresa A ESCOLAR COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.191.023/0001-73, no 
valor de R$ 16.253,05 (Dezesseis mil, duzentos e cinquenta e 
três reais e cinco centavos), correndo a presente despesa com a 
seguinte dotação orçamentária: UG: 3500, funcional Programática: 
15.452.1118.2719, Natureza da Despesa: 33.90.30-5400, Fonte de 
recursos: 0010.00.103.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTÁrIo MUnICIPAL de 
InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 07 dias do 
mês de novembro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EdiTAL dE CoMUniCAção

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, CnPJ 
24.851.511/0013-19, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas/To a renovação da 
Licença Municipal de Instalação - LMI para a execução obras de 
drenagem pluvial, terraplenagem, pavimentação asfáltica, calçadas 
e sinalização viária da rua ns-a (entre av. lo 13 e av. lo 19), Plano 
diretor Sul de Palmas/To. o empreendimento se enquadra 
na resolução CONAMA n.º 001/86 e 237/97, Lei Municipal nº 
1011/2011 e Decreto Municipal nº 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCeI do Centro 
Municipal de educação Infantil Criança feliz, torna público, para 
conhecimento de interessados, que as empresas Todo dIA MInI 
MERCADO EIRELI - ME, com o valor total de R$ 2.825,22 (Dois 

mil oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos); LIDER 
dISTrIBUIdorA e ATACAdISTA de ALIMenToS LTdA, com o 
valor total de R$ R$ 7.034,70 (Sete mil e trinta e quatro reais e 
setenta centavos); S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA, com o 
valor total de 1.981,00 (Hum mil novecentos e oitenta e um reais) 
e WS SUPERMERCADOS EIRELI - ME, com o valor total de R$ 
4.757,80 (Quatro mil setecentos e  cinquenta e sete reais e oitenta 
centavos), foram julgadas vencedoras do Processo nº 2018026467, 
tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios.

Palmas/To, 08 de novembro de 2018.

Maria Aparecida Araújo da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA nº 954 sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 24 dE oUTUBRo dE 2018

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

ConSIderAndo a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

CONSIDERANDO a Portaria SUSP nº 440/SEMUS/
deXfMS/GfP, de 13 de abril de 2018.

ConSIderAndo a Portaria reT nº 555/SeMUS/GAB/
ASSEJUR, de 24 de maio de 2018.

ConSIderAndo que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

ConSIderAndo, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção do(a)s servidor(a)
s abaixo é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população;

reSoLVe:
  
Art. 1º Redistribuir a carga horária de 30 (trinta) horas 

semanais da servidora pública municipal dina de Cássia Campos 
Pereira, matrícula funcional nº 321461, detentora do cargo de 
Analista em Saúde – enfermeiro, a partir de 1º de novembro do 
corrente ano, da seguinte forma:

I – 15 (quinze) horas semanais na Unidade de Pronto 
Atendimento Gerson Pires de Aguiar.

II – 15 (quinze) horas semanais no Centro de Logística e 
Abastecimento.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 24 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA REV nº 983/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 31 dE oUTUBRo dE 2018

revogação de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde da Secretaria 
Municipal da Saúde de Palmas - To, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do 
Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017.
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reSoLVe:

Art. 1º reVoGAr a concessão do adicional de insalubridade 
do servidor adiante relacionado:

Matrícula Servidor Cargo A partir de
185241 Irineu Santos da Silva Agente Comunitário de Saúde 01/10/2018

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA SAÚde, aos 31 dias do 
mês de outubro de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA dET nº 991/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 06 dE noVEMBRo dE 2018

determina o arquivamento de Sindicância 
Investigativa n° 2011005073 conforme especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere que lhe confere o artigo 
80, Inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei 2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIderAndo os termos do disposto com os artigos 171 
da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos autos 
do processo de Sindicância Investigativa n° 2011005073 instaurados 
pela PORTARIA Nº 290/PGM de 05 de setembro de 2012.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 1.159 de 11 de 
Dezembro de 2015 e DESPACHO/GAB/CORREG/N°244/2018 
exarado pela Corregedora Geral do Município: Aline Vaz de Mello 
Timponi Dias (fl.53) constante do processo n° 2011005073, que 
se manifestou informando que não houve imputação de prática 
de irregularidade a nenhum servidor, que não existe motivo ou 
causa para a intervenção da Corregedoria no processo e  que o 
referido processo já tem o prazo prescrito e consoante disposição 
legal estatuída no artigo 125 da Lei Complementar n° 008/99 que 
enuncia ser o Instituto da Prescrição, normativa de ordem Pública, 
não podendo ser relevada pela Administração.

reSoLVe:

Art.1° – determinar o Arquivamento da Sindicância 
Investigativa de n° 2011005073, instaurados para apurar supostas 
irregularidades no atendimento médico conforme os documentos 
relatório de ocorrência n°004/2010, de 07 de outubro de 2011. 

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

GABIneTe do SeCreTÁrIo dA SAÚde, aos 06 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PRoCEsso nº 2018026241
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Medicamentos/CoMPrA dIreTA

dEsPACHo nº 071/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018026241, e diante do Certificado de Verificação e 
Regularidade - CVR nº 799/2018 – NUSCIN/SEMUS, da necessidade 
de contratar empresa especializada para fornecer medicamento 
PoLIdoCAnoL, mediante dISPenSA de LICITAÇÃo, com 
fulcro no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, RESOLVo, dispensar a licitação para aquisição de 
medicamento, conforme especificações constantes no Termo de 
referência n° 223/2018, AdJUdICAndo o objeto do presente ato 
de dispensa de licitação à empresa: INJEMED MEDICAMENTOS 
ESPECIAIS LTDA - EPP – CNPJ 23.664.355/0001-80, no valor 
de R$ 3.090,00 (três mil e noventa reais), cuja despesa correrá 
por conta da seguinte dotação orçamentária: fUnCIonAL 
PROGRAMÁTICA: 8600.10.302.1110.2742, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.30, FONTE: 0405.00.199, FICHA: 20182474, 
VALOR: R$ 3.090,00.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 05 dias do mês de novembro 
de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário Municipal da Saúde

PRoCEsso nº: 2018029902
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Medicamentos/demanda Judicial

dEsPACHo nº 072/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018029902, e diante do Certificado de Verificação 
e regularidade - CVr nº 885/2018 – nUSCIn/SeMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada para fornecer 
medicamentos ao paciente: JoVenIr GoMeS ArAÚJo, autos: 
0029505-43.2018.827.2729, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro no disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, RESOLVO, dispensar a licitação para aquisição 
de medicamentos, conforme especificações constantes no Termo 
de referência n° 231/2018, AdJUdICAndo o objeto do presente 
ato de dispensa de licitação às empresas: ALIANÇA HOSPITALAR 
LTDA - ME – CNPJ 21.368.399/0001-38, no valor de R$ 1.521,60 
(hum mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos) 
e a dISTrIBUIdorA BrASIL CoMerCIAL de ProdUToS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ 07.640.617/0001-10, no 
valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), cuja despesa 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: fUnCIonAL 
PROGRAMÁTICA: 8600.10.303.1110.2724, NATUREZA DE 
DESPESA: 3.3.90.91, FONTE: 0010.10.199, FICHA: 20182717, 
VALOR: R$ 9.921,60.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 06 dias do mês de novembro 
de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PRoCEsso nº: 2018029347
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Medicamentos/demanda Judicial

dEsPACHo nº 073/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018029347, e diante do Certificado de Verificação 
e regularidade - CVr nº 883/2018 – nUSCIn/SeMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada para fornecer 
medicamentos ao paciente: JoSÉ rIBAMAr ALVeS dA SILVA, 
autos: 0005911-96.2018.4.01.4300, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no disposto no art. 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVO, dispensar a licitação 
para aquisição de medicamentos, conforme especificações 
constantes no Termo de referência n° 235/2018, AdJUdICAndo 
o objeto do presente ato de dispensa de licitação às empresas: 
J. C. DE BARROS & CIA LTDA – CNPJ 00.542.637/0001-00, no 
valor de R$ 1.645,60 (hum mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e sessenta centavos), cuja despesa correrá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: fUnCIonAL ProGrAMÁTICA: 
8600.10.303.1110.2724, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.91, 
FONTE: 0040.00.199, FICHA: 20181484, VALOR: R$ 1.645,60.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 06 dias do mês de novembro 
de 2018.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 297, dE 01 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:
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Art. 1º Aprovar o desdobro do LOTE 10, situado à Rua 20, 
Quadra 188-A do Jardim Aureny III, com área de 360,00m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: LoTe 10-A, 
situado à Rua 20, Quadra 188-A do Jardim Aureny III, com área de 
180,00m² e LOTE 10-B, situado à Rua 20, Quadra 188-A do Jardim 
Aureny III, com área de 180,00m², objeto do processo nº74660-
2018, instruído conforme parecer 279/2018-GOU exarado pelo 
Arquiteto flávio José de Melo Moura Vale e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 299, dE 06 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art 1º Aprovar o desdobro do LOTE 24, situado à Rua SF 
07, quadra 10, do Loteamento Santa fé 2ª etapa, com área de 
642,34m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
LOTE 24-A,situado à Rua SF 07, quadra 10, do Loteamento Santa 
Fé 2ª Etapa, com área de 328,62m², LOTE 24-B,situado à Rua 
SF 09, quadra 10, do Loteamento Santa Fé 2ª Etapa, com área 
de 152,54m² e LOTE 24-C,situado à Rua SF 09, quadra 10, do 
Loteamento Santa Fé 2ª Etapa, com área de 161,18m², objeto do 
processo nº. 62479/2018 e 2017029577, instruído conforme parecer 
281/2018-GOU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos Nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a Portaria 109 de 
16 de abril de 2018, por motivo de sua caducidade.

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

PoRTARiA/sEdURF/nº 300, dE 07 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SeCreTÁrIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIÁrIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

reSoLVe:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LOTE 23, situado à Rua 
34, quadra 48, do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 
450,00m², cuja situação resultante terá a seguinte denominação: 
LOTE 23-A, situado à Rua 34, quadra 48, do Loteamento Jardim 

Aureny III, com área de 225,00m² e LOTE 23-B, situado à Rua 34, 
quadra 48, do Loteamento Jardim Aureny III, com área de 225,00m², 
objeto do processo nº72148-2018, instruído conforme parecer 
282/2018-GOU exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos Nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

EXTRATo TERMo AdiTiVo nº 01 Ao ConVÊnio n° 01 /2018

eSPÉCIe: ConVÊnIo
ConCedenTe: MUnICÍPIo de PALMAS, por meio da SeC. de 
deSenVoLVIMenTo SoCIAL
ProPonenTe: ASSoCIAÇÃo SeMenTeS do VerBo
OBJETO: Execução de serviços da proteção social especial de 
alta complexidade: acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes, em situação de vulnerabilidade e risco social, em 
medida protetiva, nas modalidades: Abrigo Institucional – com 
vistas a acolher 01 (uma) criança com 09 (nove) anos de idade, 
02 (duas) crianças com 10(dez) anos de idade, 02 (duas) crianças 
com 11(onze) anos de idade, 02 (dois) adolescentes, uma de 15 
(quinze) anos e outro com 16 (dezesseis) anos.
BASE LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93, Lei Federal n. 8.742/93, 
PARECER Nº 1.142/2018/SUAD/PGM e Processo Administrativo 
nº 2017063451.
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
RECURSOS: UG: 5800, Classificação Funcional 08.244.1111.4425, 
Vinculo: 100, Natureza Despesa: 33.50.39, conforme Notas de 
Empenho nº 13431.
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
representada pela senhora VALQUÍrIA MoreIrA reZende, 
RG nº 1.222.811 SSP/TO e CPF n.º 336.646.171 - 34, doravante 
denominada ConCedenTe, e ASSoCIAÇÃo SeMenTeS 
do VerBo entidade sem fins lucrativos, inscrita no CnPJ 
nº 07.104.940/0001-70, com sede nesta Capital, doravante 
denominado ProPonenTe, neste ato representada pela 
Presidenta, Senhora SArA de PAXIUTA SÁ CoUTo e SILVA, 
portuguesa, missionária, portadora da Carteira de Identidade n° 
RNE V218694-3 e CPF nº 807.615.505-34, residente nesta Capital.
dATA ASSInATUrA: 26 de outubro de 2018.

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

EXTRATo dE TERMo dE AUToRiZAção nº 158/2018

ProCeSSo nº: 2018015160
eSPÉCIe: Título Precário 
AUTorIZAnTe: PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS
AUTorIZATÁrIo: JoSe ALBerTo CArVALHo
OBJETO: Concessão de Autorização para exploração do Serviço 
Individual de Passageiros com o uso de Automóvel de Aluguel - Táxi
BASE LEGAL: Decreto nº 1.581, de 29 de março de 2018 e Portaria 
nº 066/2018/GAB/SeSMU, de 25 de abril de 2018.
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
dATA dA ASSInATUrA: 07/11/2018
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CnPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária, 
a senhora Wélere Gomes Barbosa Ten Cel QoPM, portadora do 
CPF nº 980.624.841-49 e José Alberto Carvalho, portador do CPF 
nº 300.931.843-68 e RG nº 1046290 SSP/MA.
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EXTRATo dE TERMo dE AUToRiZAção nº 165/2018

PROCESSO Nº: 2018018438
eSPÉCIe: Título Precário 
AUTorIZAnTe: PrefeITUrA MUnICIPAL de PALMAS
AUTorIZATÁrIo: AdÃo dUTrA de SoUZA
OBJETO: Concessão de Autorização para exploração do Serviço 
Individual de Passageiros com o uso de Automóvel de Aluguel - Táxi
BASE LEGAL: Decreto nº 1.581, de 29 de março de 2018 e Portaria 
nº 066/2018/GAB/SeSMU, de 25 de abril de 2018.
VIGÊNCIA: Pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de sua 
assinatura. 
dATA dA ASSInATUrA: 06/11/2018
SIGnATÁrIoS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, pessoa jurídica de direito público interno, com CnPJ nº 
24.851.511/0021-29, neste ato representada pela sua Secretária, 
a senhora Wélere Gomes Barbosa Ten Cel QoPM, portadora do 
CPF nº 980.624.841-49 e Adão Dutra de Souza, portador do CPF 
nº 001.522.461-93 e RG nº 408.041 SSP/TO.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESA DE AUTUAÇÃO
 

ATA DO JULGAMENTO - Sessão nº 882 / MES 
 

           

 

Data 28/08/2018 Horario de Inicio: 10:00 Horario de Término: 12:00 
 

 

Local SESMU – Sala de Reuniões – 3º Andar - Prédio da Prefeitura na Av. JK. 
 

 

 Participantes   Assinatura 
 

 

 ELISSANDRO HONORATO DE SOUSA 
  

 

PRESIDENTE 
 

 

 EVANDRO SOUZA TEIXEIRA 
  

 

VICE PRESIDENTE 
 

 

 DIOGO NUNES DE SOUZA 
  

 

MEMBRO/TITULAR 
 

 

 DIONILSON MIRANDA TEIXEIRA 
  

 

MEMBRO/TITULAR 
 

 

 PAULO CEZAR DE LIMA PEREIRA JUNIOR 
  

 

MEMBRO/TITULAR 
 

 

 Christiane Moura Da Silva Guimaraes 
  

 

MEMBRO SUPLENTE 
 

 

 VALERIA ERNESTINA DE OLIVEIRA 
  

 

MEMBRO SUPLENTE 
 

 

 JUNIA FERREIRA 
  

 

MEMBRO SUPLENTE 
 

 

 CHRISTYAN DA SILVA VIEIRA 
  

 

MEMBRO SUPLENTE 
 

 

URANO NOLASCO MILHOMEM FILHO 
SECRETÁRIO/TITULAR 

  

 

CAROLINA SANTOS DE SOUSA 
SECRETÁRIO/SUPLENTE 
 

  

 

 Pauta 
  Ata para julgamento dos recursos interpostos pelos proprietários / Condutores de
  veículos que   tiveram seus veículos autuados pelos Agentes de Trânsito da SESMU - H49,
  Radares estáticos - J49, Radares móveis – I49 e PDA – E00. 

 

 

 Após leitura e aprovação da ata, o Presidente iniciou a sessão e de imediato determinou a leitura dos Pareceres dos processos: 

 

           

  eVAndro SoUZA TeIXeIrA-VICe PreSIdenTe 

nº do Processo  resultado
527352017  Indeferido
538752017  Indeferido
532612017  Indeferido
540292017  Indeferido
522222017  deferido
538852017  Indeferido
537562017  deferido
553802017  deferido
534552017  deferido

CHrISTYAn dA SILVA VIeIrA-SUPLenTe 

nº do Processo  resultado
588382017  deferido
590722017  deferido
590742017  deferido
590772017  deferido
590792017  Indeferido
561432017  deferido
556972017  Indeferido
555952017  Indeferido
573352017  deferido
588102017  deferido
556192017  Indeferido
588232017  deferido
588262017  deferido
575032017  deferido
588272017  Indeferido

PAULo CeZAr de LIMA PereIrA JUnIor-MeMBro TITULAr 

nº do Processo  resultado
485742018  deferido
394872016  Indeferido
389482016  deferido
377662016  Indeferido
376672016  deferido
374372016  deferido
373742016  Indeferido
373752016  Indeferido
365712016  Indeferido

 
JUnIA ferreIrA-SUPLenTe 

nº do Processo  resultado
573252017  Indeferido
595712017  Indeferido
593812017  deferido
595142017  deferido
587522017  deferido
588092017  deferido
552902017  Indeferido
537632017  deferido
572562017  Indeferido
552472017  Indeferido

 
dIoGo nUneS de SoUZA-MeMBro TITULAr 

nº do Processo  resultado
628732017  deferido
649142017  deferido
641482017  deferido
640532017  deferido
641402017  deferido
655752017  Indeferido
456632017  Indeferido
654442017  Indeferido

2017042602  Indeferido
437142017  Indeferido

 
dIonILSon MIrAndA TeIXeIrA-MeMBro TITULAr 

nº do Processo  resultado
305052017  deferido
480472016  deferido
483772016  Indeferido
480872016  Indeferido
444822016  Indeferido
440412016  deferido
446792017  deferido
327502017  deferido
287572017  deferido

 
VALerIA erneSTInA de oLIVeIrA-SUPLenTe 

nº do Processo  resultado
618342016  Indeferido
619472016  deferido
618642016  Indeferido
618322016  Indeferido
618292016  Indeferido
618692016  deferido
618362016  Indeferido
618272016  Indeferido

 
CHrISTIAne MoUrA dA SILVA GUIMArAeS-SUPLenTe 

nº do Processo  resultado
436462017  Indeferido
2017042222  Indeferido
511812017  deferido
475052017  deferido
553922017  Indeferido

 
Por fim, foram julgados 75 processos: 38 DEFERIDO(s) e 37 
INDEFERIDO(s), sendo determinado pelo Presidente da JADA, 
que fosse publicado no quadro de avisos da SeSMU, o nome 
dos condutores e os respectivos números de Processos deferidos 
e indeferidos por esta Junta de defesa de Autuação para o 
conhecimento de todos. Após, foram distribuídos os processos 
aos membros para serem julgados na próxima sessão com data a 
definir. Não havendo nada mais a deliberar, às 12h00 foi encerrada 
a sessão e lavrada a presente Ata que foi dirigida por mim, Carolina 
Santos de Sousa, secretaria desta Junta, que após lida e aprovada 
vai assinada por mim e pelos demais membros.
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FUndAção EsCoLA dE sAÚdE PÚBLiCA

PoRTARiA FEsP nº 100 dE 22 dE oUTUBRo dE 2018.

dispõe sobre a instituição da Comissão de 
Seleção para realização de Processo Seletivo 
para o Programa de residência em Medicina 
de família e Comunidade, oftalmologia e 
Patologia.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014 e da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o 
Ato nº 454 – NM.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.932/81, Resolução CNRM 
03/2011 e demais resoluções da Comissão nacional de residência 
Médica.

reSoLVeM:

Art 1º Instituir Comissão de Seleção para realização de 
Processo Seletivo para o Programa de residência em Medicina 
de família e Comunidade, oftalmologia e Patologia.

Art 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob 
a presidência do primeiro, compor a referida Comissão de Seleção.

TITULAreS:

I- Gecilda régia ramalho Vale Cavalcante, matrícula nº 305811

II- Andréia Zanon Lopes Ribeiro , matrícula nº 413018482

III- Fernanda Rosa Luiz, matrícula nº  413020915

SUPLenTeS:

I- Ana Paula Pedreira Lima Rocha, matrícula nº 413023610

II- Anne Leites Flâmia, matrícula nº 413018476

III- Patrícia Castro dos Santos Póvoa, matrícula nº 
413022930

Art 3º Compete a Comissão de Seleção, efetuar as 
etapas de avaliação conforme edital do Processo Seletivo, emitir 
julgamento mediante atribuição de notas, realizar todos os atos 
necessários ao processo de seleção, bem como deliberar sobre 
os casos omissos.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22 de outubro de 2018.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 22 dias do mês de outubro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo da servidora-bolsista 
abaixo, do Programa Municipal de Educação Permanente em Gestão 
de Redes de Atenção à Saúde, na modalidade de Formação e 
Iniciação Científica. (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria 
Conjunta SEMUS/FESP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
131661 MILenI SoUSA BoAVenTUrA 01/09/2018

Palmas, 1º de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas 
abaixo, do Programa Municipal de Educação Permanente em 
Vigilância em Saúde, na modalidade de formação e Iniciação 
Científica. (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta 
SEMUS/FESP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413021068 rAfAeL BrUSTULIn 01/10/2018

159391 roSA VIrGInIA CArneIro dUArTe 01/09/2018
413020815 TAISA TAVAreS doS SAnToS 01/07/2018

Palmas, 1º de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas 
abaixo, do Programa Municipal de Educação Permanente em 
Atenção Primária à Saúde, na modalidade de Formação e Iniciação 
Científica.  (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria 
Conjunta SEMUS/FESP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413018730 dAnIeLA de SoUZA SILVA 31/08/2018
413018527 ronner LUCenA fernAndeS 31/08/2018

Palmas, 1º de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

Ao 1º dia do mês de novembro de 2018, formalizamos o 
encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas abaixo, do 
Programa Municipal de educação Permanente em Gestão de 
Redes de Atenção à Saúde, na modalidade de Formação e Iniciação 
Científica.  (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria 
Conjunta SEMUS/FESP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA
413020898 AdrIAnA SCHIMITH

766601 ALdIrAn CArMeM LoPeS MoUrA
131631 ALeXSAndrA frAnÇA CArVALHo
317151 AnA ALICe TeIXeIrA MACIeL
262621 AnTonIo CArLoS PereIrA ALVeS
157011 ArTUr VIeIrA SoAreS
172321 CIdIA SILVA CoSTA
135151 CorInA nUneS ALVeS
134381 CrISTIAne roCHA GoMeS BeZerrA

413024311 dALCILene frAGA PArenTe
162341 dIoMAr nArCISo dA fonSeCA
132871 eLIALdInA SAnTAnA de ArrUdA
140851 eLIAnA SoLAnGe BrAnCo o. de CASTro
141711 eMIVALdo ferreIrA de AndrAde
164711 erIVAn frAnCISCo ALVeS dA SILVA
160441 eUdeTe ArAÚJo PereIrA

413018685 fernAndo AMorIM BALeSTrA
140151 frAnCISCA JoSeTe ALVeS MAIA
157121 GeAnne GoMeS CArVALHo
140821 InÁCIA de JeSUS PIMenTeL de oLIVeIrA
130761 JACILene de SoUSA SoAreS

413020737 JAQUeLIne ALVeS de SoUSA
413024038 JArdene MendeS SALeS

164131 JoSÉ LAUCIr fUrTAdo SILVeIrA
174871 JoSe LUCIo LeAL dA CrUZ

413020890 JULIAnA LUSToSA noLeTo
156861 KeYLA LIMA PereIrA

413024249 LAÍS LUSToSA MAToS dIAS
413021055 LAUdeCI LoPeS MACIeL

131361 LeILA SAndrA CArdoSo BrITo oLIVeIrA
171711 LIndALVA ALVeS dA SILVA

413024505 LUAnA PereIrA MonTeLo
142061 LÚCIA CArVALHo VenÂnCIo
140561 LUCIMAr rIBeIro ArAÚJo
256131 LUCIrene rAMoS SoAreS
162311 LUdIrene BrITo GoMeS
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157521 MArIA APAreCIdA dA SILVA GUedeS
132911 MArIA deUSILene MoUrA dA CrUZ
133741 MArICY de fÁTIMA nUneS de SoUZA
171581 MArLeY SILVA BorBA
156941 MeIre LUCIA PereIrA MArTInS
250651 ofÉLIA MArIA XAVIer
257511 PoLLYAnA ALVeS PInTo nASCIMenTo
134581 QUeLI MICHeLI CordeIro
158861 reGICeLdA dA SILVA oLIVeIrA
329761 rICArdo de oLIVeIrA LoTZe

413024001 rITA de CÁSSIA BATISTA CASTro
135521 roSÂnGeLA CrISTIno GoMeS
133001 roSeLene MALTA BeZerrA

413024107 SAndrA BATISTA dA SILVA rodrIGUeS
255081 SeBASTIAnA de JeSUS ferreIrA LIMA
143701 SILVAnA MArTA de CASTro
174811 SYLLene AfonSo MAToS
171381 THÂnIA MArIA dA SILVA THoMÉ roCHA
256951 WAnderSon BArBoSA MeIrA SAnTAnA
131491 WerLeM BATISTA SAnTIAGo

Palmas, 1º de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR-BoLsisTA

Ao 1º dia do mês de novembro de 2018, formalizamos o 
encerramento do vínculo dos servidores-bolsistas abaixo, do 
Programa Municipal de educação Permanente em Gestão de 
Redes de Atenção à Saúde, na modalidade de Apoio à Difusão de 
Conhecimento.  (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria 
Conjunta SEMUS/FESP nº 001, de 04 de fevereiro de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA
154361 AnTonIeL SoAreS nASCIMenTo

413007782 frAnCILene CoeLHo CAVALCAnTe
136271 ISABeL LUCY QUeIroZ L. ALBUQUerQUe
131801 JAIrene TIAGo MonTeIro
317411 renATA CoLLICHIo federIGH CoSTA
162011 VALMIr LUCAS CAVALCAnTe

Palmas, 1º de novembro de 2018.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE EdiTAL – 
EdiTAL CoREME/sisE-sUs nº 002/2018

eSPÉCIe: edital de Seleção de Processo Simplificado para 
ingresso no Programas de residência em Medicina de família e 
Comunidade, oftalmologia e Patologia.
OBJETO: O presente edital tem por finalidade à oferta de 20 (vinte) 
vagas para o Programa de residência em Medicina da família 
e Comunidade, 01 (uma) vaga para o Programa de Residência 
em Oftalmologia e 01 (uma) vaga Programa de Residência em 
Patologia, para preenchimento imediato. 
PerÍodo de InSCrIÇÕeS: 23 de outubro a 21 de novembro 
de 2018.
dIVULGAÇÃo do RESULTADO PROVISÓRIO DA 1ª FASE: 04 
de dezembro de 2018.
PerÍodo de reCUrSo: 05 de dezembro de 2018.
dIVULGAÇÃo do reSULTADO FINAL: 14 de dezembro de 2018.
MATRÍCULAS: 17 a 19 de dezembro de 2018.
InÍCIo dAS AULAS: 06 de março de 2018.
LInK PArA InSCrIÇÃo:
http: / / formsus.datasus.ghov.br/s i te/ formular io.php?id_
aplicacao=42887
BASe LeGAL:  Lei Municipal 2.010, de 15 de dezembro de 2013, 
que instituiu o Programa Integrado de residências em Saúde-PIrS, 
o Decreto nº 80.281/77, Lei nº 6.932/81, Resolução CNRM 03/2011 
e demais resoluções da Comissão nacional de residência Médica.
edITAL e reSULTAdo fInAL:  disponível no Link: http://fesp.
palmas.to.gov.br
SIGnATÁrIoS: Jaciela Margarida Leopoldino – Presidente da 
fundação escola de Saúde Pública de Palmas e Andréia Zanon 
Lopes ribeiro – Coordenadora da CoreMe/SISe-SUS.
dATA dA ASSInATUrA: 22 de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo 
n° 01 do TERMo dE ConVÊnio nº 04/2017

eSPÉCIe: TerMo de ConVÊnIo
ConCedenTe: MUnICÍPIo de PALMAS / SeCreTArIA dA 
SAÚde
ConVenIAdA: UnIVerSIdAde federAL do ToCAnTInS – UfT
OBJETO: Inclusão do curso de Engenharia Ambiental afim de 
proporcionar estágio curricular não remunerado aos alunos 
regularmente matriculados e com frequência efetiva.
VIGÊnCIA: o prazo de duração do TerMo de ConVÊnIo é de 
24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
alterado mediante termo aditivo, respeitado o limite estabelecido 
em lei.
BASE LEGAL: Leis nº 8.666/93 (no que couber), Lei 11.788/2008, 
Decreto Municipal n° 250, de 04 de agosto de 2003, Instrução 
normativa/SMS nº 01/2013 que regulamenta a norma Geral para 
a realização de estágios e Pesquisas em Unidades do Sistema 
Único de Saúde sob Gestão do Município de Palmas, de 21 de maio 
de 2014 e pelo Processo Administrativo nº 2017027961.
SIGnATÁrIoS: Jaciela Margarida Leopoldino – Presidente da 
fundação escola de Saúde Pública de Palmas – Concedente e 
Luis eduardo Bovolato – Universidade federal do Tocantins – UfT, 
Conveniada.
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2018.

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa J do Vale Zago Eireli (Vivale), CNPJ 28.158.776/0001-
53, torna público que requereu a Secretaria de desenvolvimento 
Urbano Sustentável a Licença Ambiental Simplificada para a 
atividade desenvolvimento de Software de Gerenciamento de 
Projetos, com endereço completo Quadra 306 Sul, Av. Lo 05 Lt 
24, CEP 77021-026, Palmas, Tocantins. O empreendimento se 
enquadra na resolução CONAMA nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 
1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 que dispõe sobre o 
licenciamento Ambiental.

EdiTAL dE ConVoCAção

A Associação dos Servidores Públicos do Município de Palmas 
Integrantes do Sistema ConfeA, CreA, CAU/Br - ASPeM, 
convoca a todos seus associados a comparecer a Assembleia 
Geral, a ser realizada no dia 22 de Novembro de 2018 - às 
08hs:30min, no auditório do SISEMP, localizado na Quadra 606 sul, 
Av. Lo 13, Lote 30, S/n - Plano diretor Sul, Palmas - To, 77022-
054. Pauta: Assessoria Jurídica e Contábil; Aprovação de novo 
conselheiro; Cadastramento e recadastramento de associados e 
apresentação do plano de trabalho. 

Palmas - To, 08 de novembro de 2018. 

Melquezedeque do Vale nunes
Presidente
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